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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Ver. ª Profª. Marly Nogueira 

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
"Denomina de Antônio Cipriano da Silva, a Travessa Projetada, localizada entre as ruas Galileu do Amaral e Odilon Ferreira, no Bairro Flávio Garcia."
Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Antônio Cipriano da Silva, a Travessa Projetada, localizada entre as ruas Galileu do Amaral e Odilon Ferreira, no Bairro Flávio Garcia em Coxim-MS.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: Nobres pares, submetemos á apreciação desta casa legislativa a seguinte proposta de lei, de autoria da Ver.ª Marly Nogueira. A denominação dessa Rua, com o nome do Sr. Antônio Cipriano da Silva, topógrafo, nascido na cidade de Coxim, com a sua profissão, prestou relevantes serviços para a sociedade coxinense, assim como vários desmembramentos de loteamentos, contribuindo assim para o crescimento da nossa cidade.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2023.

 Ver.ª Profª. Marly Nogueira
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